
Município de Palmas
Estado do Paraná

Capital Paranaense do Frio e da Maçã
Lei Estadual nº 19.623, de 21 de agosto de 2018

Edital nº 4/2025

Edital de Retificação do Edital nº 02/2025 de Abertura de Seleção de 
Servidores Públicos Municipais Temporários por Processo Seletivo 

Simplificado – PSS 

O  Prefeito  do  Município  de  Palmas,  Estado  do  Paraná,  Daniel 
Ricardo Langaro, no uso das atribuições legais conferidas pelo do art. 37, inc. 
IX, da Constituição Federal e art. 87 da Lei Orgânica Municipal, nos termos da 
Lei  Municipal  nº  3135,  de  16  de  maio  de  2025;  Considerando  o  Edital  de 
Abertura (Edital nº 2/2025, de 05 de junho de 2025);

Resolve:

TORNAR  PÚBLICO  o  presente  Edital,  que  dispõe  sobre  a 
cientificação acerca do CONTEÚDO PROGRAMÁTICO dos cargos indicados 
no Edital de Abertura (Edital nº 2/2025, de  05 de junho de 2025), bem como 
alteração do cronograma, conforme segue:

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS  BÁSICOS  PARA  OS  CARGOS  DE  NÍVEL 
FUNDAMENTAL  (AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS  MASCULINO, 
MOTORISTA, E VIGIA/GUARDIÃO/ZELADOR):
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão  e  interpretação  de  textos;  tipos  de 
textos; antônimos e sinônimos; Ortografia: emprego de letras e uso de iniciais 
maiúsculas;  classes  de  palavras  variáveis  e  invariáveis  e  suas  funções  no 
texto; Flexão de gênero, número e grau dos substantivos e adjetivos; Divisão 
silábica:  identificação  do  número  de  sílabas;  Processos  de  formação  de 
palavras: derivação, composição e outros processos; Concordâncias verbal e 
nominal.
MATEMÁTICA:  Problemas  envolvendo  as  quatro  operações  (adição, 
subtração, multiplicação e divisão)
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades e aspectos políticos, geográficos e 
históricos: Brasil, Estado do Paraná e Município de Palmas-PR.

CONHECIMENTOS  ESPECÍFICOS  PARA  OS  CARGOS  DE 
VIGIA/GUARDIÃO/ZELADOR  E  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS 
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MASCULINO: Conhecimento e regras de hierarquia no serviço 
público municipal; Noções do Serviço Público; Noções de ética e cidadania e 
ética  no  trabalho;  Noções  de  Direitos  humanos;  Regras  básicas  de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo; 
Noções  de  Higiene  e  limpeza  pessoal,  e  no  ambiente  do  trabalho; 
conhecimento  sobre  limpeza  e  conservação.  Segurança  no  trabalho; 
Ferramentas de trabalho. Demais atividades pertinentes aos cargos, tais como: 
Conhecimento sobre a manutenção da ordem e da disciplina; prevenção contra 
roubo; vigilância e zelo pelo patrimônio público; comportamento profissional; 
Noções de relacionamentos interpessoais, como: regras de comportamento no 
ambiente de trabalho.

CONHECIMENTOS  BÁSICOS  PARA  OS  CARGOS  DE  NÍVEL 
MÉDIO/SUPERIOR  (PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO 
INFANTIL/FUNDAMENTAL,  ARTES,  EDUCAÇÃO  FÍSICA  E  INGLÊS, 
EDUCADOR  SOCIAL,  NUTRICIONISTA,  ASSISTENTE  SOCIAL  E 
PSICÓLOGO)
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos;  Tipologia 
textual;  Variação  Linguística:  emprego  da  linguagem  formal  e  da  informal; 
Emprego das classes de palavras; A pontuação como recurso que possibilita a 
articulação entre as partes que compõem o texto e que afeta diretamente as 
possibilidades de sentido; Ortografia e Acentuação gráfica.
MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico – Quantitativo (Estruturas lógicas; Lógica de 
argumentação;  Diagramas lógicos;  Situações Problema);  Números racionais: 
operações  e  propriedades;  problemas  envolvendo  as  quatro  operações 
fundamentais;-  Números  e  grandezas  proporcionais:  razões  e  proporções; 
divisão proporcional; regra de três (simples e composta); porcentagem e juros 
simples;  Sistemas  de  Medidas  decimais  e  não  decimais;  Números  Reais; 
Geometria Plana e Espacial; Cálculo Algébrico: Noções de Estatística: Médias, 
Distribuição de Frequências e Gráficos.
CONHECIMENTOS  DE  INFORMÁTICA: Noções  de  operação  de 
Microcomputadores; Sistema Operacional Windows XP ou superior; Microsoft 
Office  (Word,  Excel  e  PowerPoint)  2007-2013 ou superior;  Softwares livres: 
pacote  LibreOffice;  Aplicativos  de  áudio,  vídeo  e  multimídia;  Conceitos  e 
serviços relacionados à Internet: Navegadores (browsers); Correio Eletrônico 
(e-mail); Busca e pesquisa.
CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades e aspectos políticos, geográficos e 
históricos: Brasil, Estado do Paraná e Município de Palmas-PR

CONHECIMENTOS  ESPECÍFICOS  PARA  O  CARGO  DE  EDUCADOR 
SOCIAL: Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais; CAPÍTULO II – 
DA SEGURIDADE SOCIAL  – SEÇÃO IV – DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências). Conhecimentos básicos do Estatuto 
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da Criança e do Adolescente e do Idoso. Noções de Higiene e 
limpeza pessoal, e no ambiente do trabalho.

CONHECIMENTOS  ESPECÍFICOS  PARA  O  CARGO  DE  PROFESSOR 
(ARTES,  EDUCAÇÃO  FÍSICA,  INGLÊS,  REGENTE  - 
FUNDAMENTAL/INFANTIL): Conhecimento e procedimentos de princípios de 
ministração do ensino (igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola,  liberdade de aprender,  ensinar,  pesquisar  e divulgar a cultura,  o 
pensamento,  a  arte  e  o  saber;  pluralismo  de  ideias  e  de  concepções 
pedagógicas;  respeito  à  liberdade  e  apreço  à  tolerância,  valorização  do 
profissional da educação escolar, gestão democrática, garantia de padrão de 
qualidade,  valorização  da  experiência  extraescolar,  vinculação  entre  a 
educação escolar, o trabalho e as práticas sociais), elaboração e aplicação de 
proposta  pedagógica,  elaboração  e  cumprimento  de  plano  de  trabalho, 
estabelecimento  de  estratégias  de  desenvolvimento  para  crianças  PNEs, 
articulação  escola  comunidade,  planejamento,  organização  e  execução  de 
ações inerentes ao desenvolvimento integral da criança, acompanhamento e 
registro  do  desenvolvimento  da  criança;  criação  e  aplicação  de  recursos 
didáticos; noções de organização da educação básica e princípios e fins da 
educação nacional (LDB Lei Federal nº 9394/96), diretrizes curriculares para a 
educação  Infantil  e  para  o  ensino  fundamental;   parâmetros  curriculares 
nacionais,  tendências  pedagógicas  na  prática  escolar.  Constituição  Federal: 
Dos Princípios Fundamentais; CAPÍTULO III- DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E 
DO  DESPORTO –Seção  I.  Lei  Federal  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990 
(Dispõe  sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  dá  outras 
providências).Política  Nacional  de  Educação  Especial  na  Perspectiva  da 
Educação Inclusiva. Gestão democrática da escola. Educação na perspectiva 
crítica. A psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: 
Administração  de  serviços  de  alimentação:  planejamento,  organização, 
execução de cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem 
e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, 
aspectos físicos,  métodos de conservação,  técnica de higienização da área 
física,  equipamentos  e  utensílios.  Características  organolépticas,  seleção, 
conservação, pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos 
alimentos, parâmetros e critérios para o controle higienicossanitário. Sistema 
de análise de perigos em pontos críticos de controle – APPCC. Vigilância e 
Legislação  Sanitária.  Nutrição  Normal:  conceito  de  alimentação  e  nutrição, 
critério e avaliação de dietas normais e especiais. Leis da alimentação. Guia 
Alimentar  para  a  População  Brasileira  (2014) 
(https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-brasil/publicacoes-para-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS – Gabinete do Prefeito “Dimorvan Carraro”
Av. Clevelândia, 521 – Caixa Postal 111 – Centro – CEP 85555-000 – Telefone (46) 3263-7000

Publicado no “DIOEMS” no dia ______ de junho de 2025. Edição nº _______________.



Município de Palmas
Estado do Paraná

Capital Paranaense do Frio e da Maçã
Lei Estadual nº 19.623, de 21 de agosto de 2018

promocao-a-saude/
guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf/view).  Nutrientes:  definição, 
propriedades,  biodisponibilidade,  função,  digestão,  absorção,  metabolismo, 
fontes  alimentares  e  interação.  Nutrição  materno-infantil;  crescimento  e 
desenvolvimento  em  toda  faixa  etária.  Gestação  e  lactação,  nutrição  do 
lactente e da criança de baixo peso. Obesidade infantil.  Nutrição em Saúde 
Pública:  noção  de  epidemiologia  das  doenças  nutricionais,  infecciosas, 
anemias,  carências  nutricionais  e  doenças  crônicas  não  degenerativas. 
Vigilância  alimentar  e  nutricional.  Avaliação  nutricional.  Epidemiologia  da 
obesidade.  Avaliação  dos  estados  nutricionais  nas  diferentes  faixas  etárias. 
Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN). Dietoterapia: princípios 
básicos e  cuidados nutricionais  nas seguintes  patologias:  Diabetes  Mellitus, 
Dislipidemias,  Nefropatias,  Doenças  Gastrintestinais,  Câncer,  Doença 
Cardiovascular,  Doenças  infectocontagiosas  e  Alergias  Alimentares  e 
atividades do nutricionista na EMTN. Nutrição enteral:  indicação,  técnica de 
administração,  preparo  e  distribuição.  Seleção  e  classificação  das  fórmulas 
enterais  e  infantis.  Legislação  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS.  PNAE 
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar 
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/
programas/pnae): Lei n.º 11.947/2009; Resolução CD/FNDE n.º 06, de 08 de 
maio de 2020; Resolução CFN n.º 465/2010. Resolução CFN n.º 600/2018.

CONHECIMENTOS  ESPECÍFICOS  PARA  O  CARGO  DE  ASSISTENTE 
SOCIAL:  Análise  de  conjuntura.  Serviço  Social:  conhecimentos  gerais  da 
profissão. História do Serviço Social.  Serviço Social e formação profissional. 
Metodologia do Serviço Social. Serviço Social e Ética. A prática institucional do 
Serviço Social/Análise Institucional. A dimensão política da prática profissional. 
Questões sociais decorrentes da realidade família, criança, adolescente, idoso, 
deficiente, educação, saúde e previdência do trabalho. Pesquisa em Serviço 
Social.  Atuação  do  Serviço  Social  na  administração  de  políticas  sociais. 
Planejamento. Serviço Social e interdisciplinaridade. Estatuto da Criança e do 
adolescente  -  Lei  8.069/90.  Lei  Orgânica  da  Assistência  Social  (Lei  nº. 
8.742/93).  Lei  nº.  8.842/94  que  fixa  a  Política  Nacional  do  Idoso.  Políticas 
sociais  e  sua  articulação  com as  instituições;  A saúde  como  direito  e  sua 
aplicação  como  política  social;  Redes  sociais  como  estratégia  de 
enfrentamento  das  expressões  da  questão  social;  O  trabalho  em  equipe 
interdisciplinar;  Serviço  Social  e  questão social;  Instrumentos  e  técnicas na 
prática do Serviço Social; A pesquisa social e sua aplicação; Regulamentação 
da profissão e Código de Ética; Legislação da Política de Saúde; Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS). Constituição Federal/88 – artigos 6º ao 11; Lei 
Federal 8.080 de 19 de setembro de 1990 – Dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Federal 8.069, de 
13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
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outras  providências.  Lei  Federal  10.741,  de  1º  de  outubro  de 
2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Lei Federal 
8.662, de 7 de junho de 1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e 
dá outras providências. Lei Federal 8.742, de 07 de dezembro de 1993. Dispõe 
sobre a organização da Assistência Social  e dá outras providências. Norma 
Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012).

CONHECIMENTOS  ESPECÍFICOS  PARA  O  CARGO  DE  PSICÓLOGO: 
Relações Humanas.  Ética no serviço público.  Qualidade no atendimento ao 
público. Trabalho em equipe. Avaliação psicológica: fundamentos da medida 
psicológica, instrumentos de avaliação, avaliação e interpretação de resultados. 
Ética  profissional.  Teorias  de  personalidade.  Psicopatologia.  Técnicas 
psicoterápicas.  Psicodiagnóstico.  Psicoterapia  de  problemas  específicos. 
Noções  de  psicologia  organizacional.  Rotação  de  pessoal.  Absenteísmo. 
Estrutura  organizacional.  Treinamento  e  desenvolvimento.  Avaliação  de 
desempenho.  Mudança  organizacional.  Qualidade  de  vida.  Integração  de 
funcionários  portadores  de  necessidades  especiais.  Equipe  e  grupos  de 
trabalho. Comunicação, liderança, motivação. Manejo da solução de conflitos. 
Mediação. Relacionamento interpessoal. Equipes multidisciplinares. Avaliação 
de desempenho: objetivos, métodos, implantação e acompanhamento. Análise 
de cargos:  objetivo  e  métodos.  Treinamento:  levantamento de necessidade, 
planejamento,  execução  e  avaliação.  O  papel  do  psicólogo  na  equipe  de 
cuidados básicos à saúde.

DA ALTERAÇÃO DE DATAS DO PSS

2. Dispõe  sobre  a  alteração  do  cronograma,  conforme 
segue:

“3. Das Inscrições
3.1 As inscrições são realizadas exclusivamente via Internet, no sítio eletrônico 
http://www.pmp.pr.gov.br,  pertencente  ao Município  de  Palmas,  Estado do 
Paraná, no período de 00h00min do dia 10 de junho de 2025 a 27 de junho 
de 2025, até as 23h59min”.
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“7. Prova Objetiva

7.2 A prova objetiva realizar-se-á no dia 13 de julho de 2025 (domingo), com 
início as 13h30 (treze horas e trinta minutos), e terá duração de 3 horas, com 
término às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos).”

“8. Da Classificação, Desempate e Divulgação
8.1 O resultado do PSS, com a Classificação Provisória dos Candidatos, será 
divulgado  no  dia  18 de  julho  de  2025 em  Edital  próprio,  que  estará 
disponibilizado no sítio eletrônico http://www.pmp.pr.gov.br. e nos órgãos de 
divulgação dos atos oficiais do Município de Palmas”.

“9. Do Resultado
9.1 O resultado final será divulgado em 25 de julho de 2025, no sítio eletrônico 
http://www.pmp.pr.gov.br  .   e nos órgãos de divulgação dos atos oficiais  do 
Município de Palmas”.

“10. Dos Recursos
10.1 No dia 21 de julho de 2025 será divulgada a Classificação Provisória no 
sítio  eletrônico  http://www.pmp.pr.gov.br  .   e nos  órgãos  de  divulgação  dos 
atos oficiais do Município de Palmas”.

“10.5  O  Recurso  contra  o  resultado  provisório  deve  ser  protocolado 
pessoalmente ou por procurador com poderes específicos junto ao Centro de 
Atendimento  ao  Cidadão,  no  quiosque  da  Prefeitura  Municipal  de  Palmas, 
localizado na Praça Bom Jesus; na Secretaria Municipal de Administração, no 
Prédio da Prefeitura Municipal; ou mediante protocolo online no sítio eletrônico 
https://pmp.pr.gov.br/gerenciador/views/ProtocoloViewsCidadao.php, no 
dia 21 de julho de 2025, durante o horário de expediente das repartições 
públicas municipais (das 8h00 às 11h30min, e das 13h00 às 17h30min.
10.6  No  dia  25 de  julho  de  2025 será  publicado  o  resultado  final  do 
processo  seletivo,  sendo  considerados  aprovados  aqueles  que 
possuírem nota igual ou superior que 15 (quinze) pontos”.

“10.11 A  Classificação  Final será  divulgada  no  sítio  eletrônico 
http://www.pmp.pr.gov.br e  nos  órgãos  de  divulgação  dos  atos  oficiais  do 
Município de Palmas no dia 25 de julho de 2025”.
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“
Anexo I

Cronograma de realização do Processo Seletivo Simplificado – PSS

Data/Período Evento

09/06/2025 Divulgação do edital do PSS

De 10/06/2025 a 27/06/2025 Período de inscrição no PSS

07/07/2025 Homologação das inscrições

13/07/2025 Aplicação da prova objetiva

18/07/2025 Divulgação da classificação provisória

21/07/2025 Interposição de recurso contra a classificação 
provisória

25/07/2025 Divulgação do resultado final do PSS

“.

Palmas/PR, em 23 de junho de 2025.

Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 
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